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DIÁRIO OFICIAL 
DAS PREFEITURAS PIAUIENSES 

CONTRATO TEMPORÁRIO OE PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS POR PRAZO 
omRMINADO N" 06Sfl026 

CONTRATO N" 065/2tl26 QUE 6NTK E SI 
CELEBRAM O MUNICIPIO OE CURRAIS-PIAUI, 
POR INTERM ~010 DA S.ECRET A.RJA MUNICU>A l.. 
DE EDUCAÇÃO E MARIA DIVINA OLIVEIRA 
BRAÓNA 

CONTRATANTE: O MUNIClPJO OE CURRAIS DO ESTADO 00 PIAU Í, Inscrito no 
CNPJ sob n" 01.612.752/txXn-76, pes.-.oa jurfdi a de d ireito p ,:iblico int erno, c:om $édé 

loco1lizad.1 .\ Rua Manoel Paredes, 5/n, Bairro Centro, CEP 64.905-000, neste ato 
rep~senlado pelo Sr. Prefeito RAIMUNDO MA.RTINS OE SOUSA SANTOS 
SOBRINHO, inscrito no CPF sob ti°009.845.613-07, podendo ser t~r.r. liuido no endereço 
retro. 

CONTRATADO: 
NOM:E: MARJA DI VINA OLIVEI.RA BRAÚNA 
NACIONALIDADE: BRASILEIRA 
ESTADO OVIL: SOLTEIRA 
PROASSÃO, PROFESSORA RG, 020.28'1 .IW>-47CPF, 020.281.893-47 
ENDEREÇO, LARANJEIRAS, CURRAIS- PI 

0 CONTRATANTE e o CONTRATADO, acitna especificados, t~m entre si 
;ijustado o p resente, CONTRATO TEMPORÁRIO DE PRESTAÇÃO DE SERV lÇOS 
POR PRAZO DETERMlNADO, conforme Ed ita l nº 001/2025 do Pr0tt..'W) Seletivo, 
Publicado no Diário Oficial das Prefcih.lras Piauicnscs cm 31/01/2025 e parte lntcgr.mtc 
dcst<", aplicnndo-sc lhes, suplctivnmcntc, os princípios d<" tcorin gc r.o1 dosoon trntos, bem 
com o medi:mte as seguintes cláusulas e condições, abaixo d i.scrim in.1das e d lsposlc;ocs 
lega Is pcrtincntc-R que, volun tariamente, nccl1am e o utorgam: 

CLÁUSULAS E CONDIÇÕES 

Art. 1 °- OBJETO: O presente contrato tem como ob;cto a con trntnçào dos ~rvic;;os wmo 
PROFESSOR 40H, f."OITI a tribuiçÜt:.'S di reta na St.-crl!IMia Mu nicipal d t! Educa,;ão, em 
cspcdfico na l!SCOLA MUNICIPAL OE LARANJEIRAS p.ua su Frir essencial 
necessidade d11 Administração Pública Municipal, conforme edital nº 001/~25, do Teste 
Seletivo. 

§1°. A contratação de que trata esta cláusula não o rigina nem const itui qua.lquc r vínculo 
trab.-llhista entre o MUNIClr1O DE CURRAIS/PI e o servidor con.tratado, mas 
e:xd usivam (.'nté de m'tturew adm inistn:it ivn. nil forma estrita da Lei. 

SZº. O regime Jur1dico dos servidores contratados e de natureza admintstr.1,va.., regendo­
~ pelos princípios do Direito Pôblico. 

Arl. 2.º - VICêNCIA: O contrato lerá a duraç:lo de 12 meses, com início c111 01,IOJ/2026 1 
31/12/2026. 
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§1°. Es te instrumcntó póde 5ér prorrogado ou adilivado de acórdo com o interesse dns 
partes, para o período letivo d e 2026, d e ocordo com n necessid ade dos serviços e 
interesse da Secretaria Municipal ele Educação. 

§2°. Estt1 oonlr~Ul<;;i<t é t!'m carátt-r tempo,-~rio e ,e,xç,e,pcion~I. " íim dto suprir c"rgos, 
em p regos ou funções, cnqu.into o Munkiplo realiza concurso pobllco, cm cspcdnl 
atendimt>nto ao Edital n9 001/2025, do T~tt!' ~lt>ti vo, 
§3", Findo o pr.12.0 constan te dcsl.1 cl.iusul,1, considcrn •sc devido o po1gamcnlo apenas 
dos dias trabalhados, desobrigando o CONTRATANTE do pagamento de i.ndeniu,r;Aio 
ou verb.ls rHClc;órlas. 

Art. 3° - VALOR DO CONTRATO; O valo r total do Contrato é de R.$30.000,00 (trinta mil 
~ai$) sendo o vnlor mensal d e R$ 2.500,00 (dois mll e quinhentos reais). previsto no item 
1.8 do Edita l 001/2025, a serem pagos até o d ia 1.0 d e cada m ês, confo rme as disposições 
legais pertinentes. 
P•rligrafo ún.icu. O pagam~nto da rt!in\mt-rac;ao St'rá ~aJizado m~lianlt- dt-pósito tom 
conta l.xmcária de titularidade do CONTRATA DO, que devera ser informada oo 
CONTRATANTE no a to da assinaluri'I deste contra to, devendo ai im portância ser 
ntendidn à con ta de dot~c;õcs on;a ment-árias consign l'ldns no orça menlo con-ente . 

Art. 4 ° - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: O CONTRATADO deverá cumpl"ir 
fielmente o objeto pactuado conforme às cspecificai;õcs e pr.izos <!Stipul.idos n o presente 
ins trumento e<m tr., tut,l, dt! modo <1 c:onsid erti r o seguintlé!: 
a) Responsabilizar-se pelos danos cauS.tdos diretamente l Administr.u;!lo ou a terceiros, 
decorrentes d e sut1 cu lpai ou dolo 1'\a exec-w;:ão do 1.."ôn tnto; 
b) Cumprir um.1 c.irga horári.i de 40 hor.:1s semanais, de acordo com a~ determinações 
da Secretnrla Municipal d e Educaçc'.io; 
c) Zelar pelo patrimõnio da Sccrct.1ria M unicipal d e Edu caç.!lo e o bom funcion.,mcn to 
do loc<"I. 

Art. 5° • OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: Efetuar o pagamento ao 
CONTRATA 00 de eicordo com o esteibelec ido neste con tm lo, bem como: 
a) Comunic.1:r imcdiat."\mc.nte ao CONTRATADO qu.ilquer irrcgufarid.1:de m.1:nifcstada 
"ª ex~,iç.lo do con~ra.to; 
b) Su pervisionar a cxccuç:l.o do contrato; 
e) F"cilitar o acesso do CONTRATADO às á.reas da Prefeitura e dll Secretariai, 806 
rcgC'! lms, d ocumentac;ao e legi~laç~o, fornecendo as informações ncc.essdrfas ao bom 
desempenho dos scrv~. 

Art. 6° - RESCISÃO CONTRATUAL: O CONTRATANTE e o CONTRATADO podem 
rescindir o p resente oontr.-,.10 n pil rtir do mon\Cnlo cn1 que 1,.1m.-i dM p.'lrlcs deil<C de 
cumprir com suas obrigações, bem como tendo em vista o seguinte: 
a) morte do CONTRATADO; 
b) incapacidadé supcrvt.-nit.'nte do CONTRATADO; 
e) licll r const.\tado que o CONTRATADO ni'io possui disponibi lidade pMa o exercido 
da função; 
d) ficar constatado que- o CONTRATADO n!lo possui as habilidades neccss.1rias para o 
exere:kio da furn;-ão, g-1ro.tntindo n~le ca$0 o d in:!ilo à "'"Pia \i t!Í~; 

Art. 7° - DAS PENALIDADES: A CONTRATANTE t>o CONTRATADO obrigam-St>a 
respeitar o presente conlrnlo cm s uas cláusulas e condições, incorrendo .1 parte que 
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infringir qu.tlqucrdisposiçâocontratu al ou lcg."ll, na multn igual ao valor correspondente 
a 1 "/(. (um por cento) do valor g lobal do conttato, que ser~ pago integralmente, qualquer 
que seja o tempo oontrntua\ decorrido, incl usive se verificada a prorrogm;ão do contra to . 

Art. 8" - As infnu;ões di=lciplinare, atribufda5 a05 CONTRATADOS nos termos deste 
instrumento scr3o 3puradas mediante slndldncla/proc~so admlnistr3ttvo d isclplln.ir, 
coruioante t.~lilbck-cido no Estatuto d o Servidor Pôblico Municipa l, 

Art. '9 " - O CONTRATADO afirma sob as pena,- da le-i, que nào acumula ilegal.lnente 
cargm pllbllc.os pos~ulndo dlsponlbllldnde nettSSárla para o Cl<erdclo do cn rgo. 

Par.ãgr.úo Único; A iníraçâo no dispos to no ,·np11t d<."Ssa cláusu la , importará na nulidade 
do contrato, sem p rejuf7,o dn d evoluçao ao e rário dos valores percebidos. 

Art. 10 - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE; A dt.-s~~ correrá à conta da 
~guin tc dotação orç,1 mcntária: 12.361.0049- 2.040 Fonte de recursos 540. 

Art. 11 - DO FORO! A s parle~ elegem o foro da Comarca dl'I Cld:ide d e 8nm Jesus/PI, 
parn dirimir quaisquer dúvidas dt.-correntes do p resente contrato, 

E por "ssim estt1rcm jus IM e c.onlratadas, il8 pt1rlCS Msim e rubric!'lm, o presen te 
instrumento em 02 (duas) vias de igua l teor e p."trô\ um só t..-feito, na presença de duas 
test ~unmhé\S. 

Currai s- 1)1, em 30 d e dezembro d e 2025. 

Represl!'ntante Legal - CONTRATANTE 

RAIMUNDO MARTINS OE SOUSA SANTOS SOBRINHO 
MUNICIPIO DE CURRAIS 

CNPJ: Ot .612..752/0001-76 

CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 
1 . Nome Completo: ___________________ _ 

RG: ___________ - CPF: ___________ _ 
Endereço Completo: ___________________ _ 

2, Nome Completo: ___________________ _ 
RG: ___________ - CPF: ___________ _ 
Ende~oCompleto: ___________________ _ 
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EXTRATO DO CONTRATO TEMPORÁRIO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR 
PRAZO DETERMINADO N º 065/2026 

OBJl:1O: O presente oonlralo tem como objeto a cont·rataçJo dos f.l;:rviços como 
PROFESSOR '101-1, com atribui~ din..-ta na &.-cretaria Municipal de Educação, cm 
e,pecifico nA ESCOLA MUNIC IPAL OE LARANJERIAS par,l suprir es..i.encinl 
necessid ade da Administr.iç.1:o Públka Munidpal,conformc ediml nº OO'l /2025, do Teste 
Sclcll vo. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRAIS - PI 

CONTRATADO: MARIA DIVINA OLIVEIRA URA ÚNA 
RG: 020.281.893-47 CPF: 020.281.893-47 
VALOR DA REMUNERAÇÃO: RS 2.500,00 (dois mil e quinhen tos reais) 
FONTE DOS RECURSOS: 12.361.0049- 2.040 Fonte de recu rsos 540 
VIGtNCIA, 01/01/2026 a 31/12/2026 
SIGNATÁRIOS: pela contta tant~, RAIMUNDO MARTINS DE SOUSA SANTOS 
SOBRINHO e, pela contTot(ldo, MAR IA DIVINA OLIVEIRA 

Data da A$$lnatura: 3CV11/202S. 
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